
O que você precisa 
saber sobre o

  editora
r  nor no

O
 que você precisa saber sobre o Cartório de N

otas
Luís Ram

on A
lvares

LUÍS RAMON ALVARES

Cartório 
de Notas

Luís Ramon Alvares é tabelião/
registrador em Mogi das Cruzes/SP 
(Tabelionato de Notas e Registro Ci-
vil das Pessoas Naturais do Distrito 
de Taiaçupeba, Município e Comar-
ca de Mogi das Cruzes/SP – www.
cartorioMOGI.com.br). É especialista 
em Direito Notarial e Registral e em 
Direito Civil. É autor do Manual do 
Registro de Imóveis: Aspectos Práticos da 
Quali� cação Registral (Editora Crono, 
2015). É idealizador e organizador 
do Portal do RI – Registro de Imóveis 
(www.PORTALdoRI.com.br) e editor 
e colunista do Boletim Eletrônico, diário 
e gratuito, do Portal do RI. É autor de 
diversos artigos publicados em revis-
tas especializadas, especialmente em 
direito notarial e registral.

O que você precisa saber sobre o Cartório de Notas é um guia prático que aborda com 
objetividade e simplicidade as principais atribuições das serventias notariais.

A presente obra procurar trazer respostas à maioria das perguntas sobre o 
Cartório de Notas, especialmente as seguintes:

 • O que é escritura pública? E procuração pública? Ata notarial? Testamento? 
Carta de sentença notarial? Autenticação de cópias? Reconhecimento de 
� rmas? Para que servem?

 • Quanto custa cada ato no cartório de notas?
 • Quando é possível fazer escritura pública de inventário e partilha no tabelião? 

E de divórcio? E ata notarial? E testamento?
 • Em quais hipóteses a procuração pública é obrigatória?
 • Posso utilizar a ata notarial para fazer prova de publicações na internet? E para 

fazer prova em procedimento de usucapião administrativa, nos termos do 
novo Código de Processo Civil?

 • Qual é a documentação necessária para a lavratura da escritura pública? E para 
escritura pública de inventário? E de divórcio?

 • Posso fazer (passar) escritura por valor inferior ao valor real da venda (p. ex., 
pelo valor venal indicado pela Prefeitura)? Quais são os riscos?

 • Posso homologar o penhor legal no Cartório de Notas?
 • Posso dispor em testamento sobre todo o meu patrimônio? 
 • Para que servem as cartas de sentença notarial? Como faço para solicitar a 

expedição da carta de sentença notarial?
 • O que pode ser autenticado? O que não pode?
 • Quais documentos podem ter a � rma reconhecida? Quais não podem?
 • E muito mais!

En� m, este é um manual destinado ao público em geral, como compradores e 
vendedores, doadores e donatários, testadores e testamenteiros, proprietários de 
imóveis em geral, investidores imobiliários, e também aos tabeliães de notas, regis-
tradores imobiliários, prepostos, escreventes e auxiliares dos registros de imóveis 
e tabelionatos de notas, corretores de imóveis, advogados, juízes, concursandos e 
àqueles que se dedicam ao estudo do direito registral e notarial.

Depois de doze anos de militância no 
Registro de Imóveis, o Autor enfren-
ta o desa� o de assumir um Cartório 
de Registro Civil e de Notas. E o seu 
espírito de dedicação e organização 
já se manifesta na elaboração deste 
manual.

Não podemos dizer que o Registro 
de Imóveis perdeu com a mudança, 
pois o Autor se propõe a atualizar 
sistematicamente o seu Manual do 
Registro de Imóveis e assegurar o bom 
� uxo de informações no site www.
PORTALdoRI.com.br. Ganha o ofício 
de notas, que recebe este primeiro 
trabalho do Autor e certamente será 
contemplado com outros trabalhos 
de maior amplitude e profundidade. 
O Autor, agora, passa a ter inspiração 
e motivos para realizar estudos e pes-
quisas sobre os ofícios de notas e do 
registro civil das pessoas naturais. A 
publicação deste, de novos artigos e 
obras, será uma consequência natural 
do empreendedorismo e paixão do 
Autor na nova atividade.

Tenho a � rme convicção de que 
o mundo cartorial será grandemente 
favorecido.

Amilton Alvares

Procurador da República aposentado
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